
 

AÇÃO: FALÊNCIA 

PROCESSO Nº 5001508-11.2023.8.13.0499 

MASSA FALIDA: DJ DE MORAIS SERVICOS AGRICOLAS 

 

INOCÊNCIO DE PAULA SOCIEDADE DE ADVOGADOS, Administradora 

Judicial, aqui representada por seu sócio, Dr. Rogeston Inocêncio de Paula, OAB/MG nº 102.648, 

auxiliado pela contadora Gislane Kenia Leal Silva, CRC/MG nº 107.252/O-3, vem apresentar 

PARECER TÉCNICO sobre a RELAÇÃO DE CREDORES PROVISÓRIA que o trata o § 2º, do art. 7º, 

da Lei 11.101/2005, da MASSA FALIDA PAVIMAQ EIRELI - ME - “DJ DE MORAIS SERVIÇOS 

AGRÍCOLAS”. 

 

I. OBJETO DO PARECER TÉCNICO 

Este parecer técnico tem como objetivo a validação técnica da relação de 

credores da Massa Falida PAVIMAQ EIRELI - ME - “DJ DE MORAIS SERVIÇOS AGRÍCOLAS,, 

publicado conforme edital previsto no art. 99, §1º da Lei nº 11.101/2005, disponibilizado no DJE de 

27/05/2025, de forma a possibilitar a elaboração da relação de credores, a teor do que preleciona a 

norma inserta no §2º, do art. 7º, da Lei 11.101/2005.  

II. METODOLOGIA 

Para fins de verificação dos saldos relacionados ao edital previsto no §1º do 

art. 99 da Lei nº 11.101/2005, a perícia técnica verificou a documentação constante nos autos nº 

5001508-11.2023.8.13.0499. Contudo, não são documentos aptos a validar a relação de credores da 

massa falida.  

Os documentos arrecadados são, em sua maioria, de natureza fiscal e 

societária. No que se refere à documentação fiscal, foram apresentados: DCTF Mensal de 2016 a 

2024 (PJ inativa nos meses da declaração), declarações do Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF) 

relativas aos anos-calendário de 2019 e 2023 do contribuinte Dehon Junio de Morais, e os Livros 

Diário de 2020 a 2024 (sem movimento no período de 01/01/2020 a 18/10/2024). 
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Por fim, no tocante à documentação societária, foram juntadas cópias do 

contrato social e de suas respectivas alterações contratuais. 

A perícia técnica efetuou, ainda, realizou consulta no programa Receitanet BX, 

a respeito da entrega da Escrituração Contábil Digital - ECD nos termos da Instrução Normativa nº 

2.003 de 18 de janeiro de 2021 e verificou que não consta a entrega de escrituração contábil digital 

relativa ao período pesquisado de 01/01/2014 a 31/12/2024: 

 

Desse modo, conclui-se que, dentre os documentos arrecadados, não foram 

apresentadas demonstrações contábeis como livros razão, balancetes e balanços patrimoniais, tendo 

sido disponibilizado apenas o Livro Diário referente ao período de 2020 a 2024, o qual, inclusive, 

encontra-se sem movimentação contábil entre 01/01/2020 a 18/10/2024 para validação contábil da 

relação de credores. Assim, os saldos foram validados mediante análise: 

●​ das divergências e habilitações de créditos apresentados por credores. 

III. SÍNTESE DOS CRÉDITOS 

 
A composição dos saldos apresentados no Edital e a apuração da Administradora 

Judicial estão resumidos conforme quadro abaixo. Os valores estão expressos em reais. 
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IV. CONSTATAÇÕES TÉCNICAS 

Para melhor organização e compreensão dos resultados apresentados, este 

parecer técnico foi segregado de acordo com as classes de créditos.  

1. CLASSE I – TRABALHISTA 

O saldo dos credores trabalhistas indicado na relação inicial de credores é de 

R$ 0,00, conforme edital relativo ao §1º do art. 99, da Lei 11.101/05, disponibilizado no DJE de 

27/05/2025. Todavia, os valores apurados pela Administradora Judicial perfazem o total de R$ 

216.158,09, conforme se explica a seguir: 

 

 

a) Credores que foram incluídos: 

A perícia técnica promoveu a inclusão de créditos não indicados na relação 

inicial de credores, no montante de R$ 216.158,09. 
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A auxiliar técnica elaborou a composição dos créditos, individualizados por 

advogado, associando os respectivos valores aos processos judiciais correspondentes. Foram 

indicados o valor total devido e os montantes atribuídos a cada credor. 

Considerando o estabelecido nos termos do artigo 83 da LFR inciso I da LRF, 

que limita como teto o valor de 150 salários-mínimos a ser classificado na Classe dos Créditos 

Trabalhistas e acima deste montante a classificação na Classe dos Créditos Quirografários, foi 

considerado o salário-mínimo no valor de R$ 1.412,00, em vigência na data da decretação da falência 

em 20/08/2024, totalizando R$ 211.800,00, correspondentes a 150 salários-mínimos. 

Desta forma procedeu atualização dos cálculos dos referidos credores até a 

data da falência, em 20/08/2024, nos termos do inciso II do art. 9º da Lei 11.101/05, nos mesmos 

parâmetros de atualização da planilha de cálculo constante nos autos. As memórias de cálculo 

elaboradas por esta auxiliar encontram-se no ANEXO II. 

 

Nota I - O crédito devido ao credor Renato Rosa Evaristo Ramalho foi 

atualizado nos mesmos moldes previstos na planilha de cálculos anexada aos autos dos processos nº 

5000767-70.2019.8.13.0382 e 0131037-15.2015.8.13.0382. Para tanto, sobre o saldo devedor 
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apurado para o credor, Expresso Nepomuceno S.A., foi aplicado o percentual de 13% (treze por 

cento), correspondente aos honorários advocatícios. Como resultado, apurou-se o montante de R$ 

836.125,30 (oitocentos e trinta e seis mil cento e vinte e cinco reais e trinta centavos), a título de 

honorários devidos ao referido patrono. No entanto teve o seu crédito relacionado a classe trabalhista 

correspondente ao limite de 150 salários mínimos, na quantia de R$ 211.800,00, em observância aos 

termos do artigo 83 da LFR inciso I. 

Nota II - O crédito devido ao credor Vinicius Morais Prado foi atualizado nos 

mesmos moldes previstos na planilha de cálculos anexada aos autos do processo nº 

5002349-06.2023.8.13.0499. Para tanto, sobre o saldo devedor apurado para o credor, R.A. Comércio 

e Serviços de Pneus Ltda, foi aplicado o percentual de 10% (dez por cento), correspondente aos 

honorários advocatícios arbitrados. Como resultado, apurou-se o montante de R$ 4.358,09 (quatro mil 

trezentos e cinquenta e oito reais e nove centavos), a título de honorários devidos ao referido patrono. 

b) Conclusão da Classe Trabalhista: 

Ante o exposto, a relação de credores trabalhistas foi alterada para o importe 

de R$ 216.158,09, conforme justificativas acima apontadas. 

2. CLASSE VI – QUIROGRAFÁRIA 

O saldo dos credores quirografários indicado na relação de credores 

corresponde a R$ 2.040.646,53 conforme edital relativo ao §1º do art. 99, da Lei 11.101/05, 

disponibilizado no DJE de 27/05/2025. Todavia, os valores apurados pela AJ perfazem o total de R$ 

7.273.429,94 nos termos a seguir esclarecidos. 

 

a) Credores que apresentaram habilitação e divergência: 

O credor Expresso Nepomuceno S.A. apresentou divergência de crédito e 

teve seu crédito modificado na classe quirografária para a quantia de R$ 6.605.523,73. Da mesma 
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forma, o credor R.A. Comércio e Serviços de Pneus Ltda também apresentou divergência de crédito e 

teve seu crédito classificado na classe quirografária para o total de R$ 43.580,91. A Administradora 

Judicial em conjunto com a perícia contábil elaboraram pareceres técnicos específicos para análise 

dos créditos. 

b) Diferenças nos valores entre o saldo requerido pelo credor e o saldo 

considerado pela AJ: 

A Administradora Judicial promoveu alterações nos saldos contidos no edital 

relativo ao §1º do art. 99, referente a 2 (dois) credores classificados na classe quirografária. Os valores 

foram ajustados de R$ 1.324.163,20 para o montante de R$ 6.649.104,64, considerando o valor total 

requerido pelos credores, no importe de R$ 8.870.097,13, conforme as justificativas apresentadas a 

seguir. 

 

●​ Expresso Nepomuceno S.A. 

No que tange ao processo nº 5000767-70.2019.8.13.0382, a perícia informa 

que procedeu aos cálculos de atualização dos créditos referentes a dois cheques emitidos em 

15/09/2014 e 15/10/2014, aplicando correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, 

atualizados até a data da decretação da Falência, em 20/08/2024. 

No que se refere ao processo nº 0131037-15.2015.8.13.0382, a Perícia 

procedeu à atualização do crédito correspondente a 15 (quinze) parcelas vencidas do Contrato de 

Locação de Equipamentos e Outras Avenças, aplicando correção monetária, juros legais de 1% 

acrescidos de multa contratual de 5%, até a data da decretação da Falência, em 20/08/2024. Além da 

multa de 2% sob o valor da causa no montante de R$ 1.299.358,51.  

Apresentam-se a seguir os cálculos realizados: 
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Desse modo, realizada a atualização conforme as premissas acima 

apontadas, conclui-se que o crédito devido em favor do credor Expresso Nepomuceno S.A. é de R$ 

6.605.523,73, considerando que o valor de R$ 624.325,30 se refere à honorários de sucumbencia, 

devidos ao seu patrono. 

●​ R.A. Comércio e Serviços de Pneus Ltda 

A Perícia informa procedeu à atualização dos valores constantes nos títulos 

de crédito (cheques), aplicando, para tanto, correção monetária e juros legais de 1% ao mês, 

computados a partir das datas de apresentação dos cheques até o dia 20 de agosto de 2024, data da 

decretação da falência.  
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Desse modo, realizada a atualização conforme as premissas acima 

apontadas, conclui-se que o crédito devido em favor de R.A. Comércio e Serviços de Pneus Ltda. é 

de R$ 43.580,91. 

c) Credores que tiveram seu crédito incluído:  

A perícia técnica promoveu a inclusão do crédito anteriormente não 

relacionado na relação inicial de credores, referente aos honorários advocatícios devidos ao patrono 

Renato Rosa Evaristo Ramalho. Nos termos do artigo 83 da LFR inciso I da LRF, o valor excedente ao 

limite de 150 salários mínimos foi classificado como crédito quirografário, totalizando a quantia de R$ 

624.325,30. 

 

d) Credores que tiveram seu crédito excluído: 

Esta Administradora Judicial procedeu à exclusão do crédito atribuído aos 

credores quirografários, tendo em vista que a empresa falida não apresentou balancete de verificação, 

tampouco comprovou os débitos por meio de notas fiscais ou outros documentos idôneos que 

atestem a existência e legitimidade das obrigações. Neste sentido, ficou prejudicada a validação dos 

créditos arrolados no edital. 

 

e) Conclusão da Classe Quirografária: 

Ante o exposto, o saldo da Relação de Credores da Classe Quirografária foi 

alterado para o importe de R$ 7.273.429,94, conforme justificativas acima apontadas. 
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3. CLASSE VII – MULTAS  

A perícia técnica promoveu a inclusão do crédito anteriormente não 

relacionado na relação inicial de credores, referente às multas contratuais e as penas pecuniárias por 

infração das leis penais ou administrativas, incluídas as multas tributárias, previstas no inciso VII do 

art. 83 da Lei 11.101/05, para o credor Expresso Nepomuceno S.A.  

 

O saldo referente às multas relacionada ao credor Expresso Nepomuceno 

S.A., foi apurado pela Administradora Judicial, totalizando R$ 268.144,35, e está vinculado ao 

processo originário nº 0131037-15.2015.8.13.0382, onde houve a condenação da Falida ao 

pagamento de multa contratual e nos Embargos de Declaração nº 1.0382.15.013103-7/007, onde 

houve a condenação da Falida ao pagamento de multa de 2%, nos termos do §2º do art. 1.026 do 

CPC.  

Esse montante é composto por: (i) multa de 2% sobre o valor atualizado da 

causa, fixado em R$ 1.299.358,51, resultando no valor de R$ 25.987,17; e (ii) multa contratual de 5% 

incidente sobre o valor atualizado do contrato de aluguel, no montante de R$ 4.843.143,57, que gerou 

o valor de R$ 242.157,18. 

V. CONCLUSÃO TÉCNICA 

Em consonância com os valores finais apresentados para cada classe, 

conclui-se que o total da relação de credores perfaz o importe de R$ 7.757.732,38 (sete milhões e 

setecentos e cinquenta e sete mil e setecentos e trinta e dois reais e trinta e oito centavos), sendo 

atribuído as seguintes classes: 

●​ Classe Trabalhista: R$ 216.158,09 (duzentos e dezesseis mil cento e 

cinquenta e oito reais e nove centavos); 

●​ Classe Quirografária: R$ 7.273.429,94 (sete milhões duzentos e setenta e 

três mil e quatrocentos e vinte e nove reais e noventa e quatro centavos); 
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●​ Classe Multas: R$ 268.144,35 (duzentos e sessenta e oito mil cento e 

quarenta e quatro reais e trinta e cinco centavos). 

Desta forma, esta Administradora Judicial apresenta a relação de credores 

provisória para publicação do edital do §2º, do art. 7º, da Lei 11.101/2005. 

 

VI. TERMO DE ENCERRAMENTO 

Encerra-se o presente parecer técnico composto por 10 (dez) páginas, 
contendo o seguinte anexo:​
 

●​ ANEXO I - Relação de credores 
●​ ANEXO II - Planilha Consolidada Mapeamento Advogados 

 
 

Nova Lima/MG, 28 de Julho de 2025.​
  

 
INOCÊNCIO DE PAULA SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

ADMINISTRADORA JUDICIAL 
 
 
 
 

ROGESTON INOCÊNCIO DE PAULA 
RESPONSÁVEL PELO PROCESSO 

OAB/MG 102648 
 
 

CRISTIENE JULIA G. DE PAULA 
AUXILIAR DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

OAB/MG 85.002 
 
 
 
 
 

GISLANE KENIA LEAL SILVA  
 CRC/MG 107.252/O-3  
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